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Montenegro, 07 de julho de 2015.

Assunto: Devolução do projeto de lei n.? 45/2015

Senhor Presidente:

Tendo em vista razões de ordem administrativa, solicito a
devolução do projeto de lei citado abaixo:

- Projeto de lei n.? 45/2015, autoriza o Executivo Municipal a
proceder a desafetação e a conceder incentivo à empresa Aripê Citrus Agroindustrial
Ltda.

Esclareço que a solicitação de devolução do projeto de lei
supra se dá, tendo em vista que serão feitas adequações no mesmo.

Solicito que o projeto de lei seja retirado da pauta.

Atenciosamente,

~6J;..6.t~7l2ArrLVES ALDANA
feito Municipal.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Márcia Miguel Müller
Câmara Municipal de Vereadores
Montenegro/RS
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